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Agravo regimental. Agravo de instrumento. Crime 
de desobediência. Acusação. Trânsito em julgado. 
Sentença condenatória. Acórdão. Confirmação. 
Prescrição intercorrente. Reconhecimento.

Aplicada pena inferior a um ano, ocorrido o trânsito 
em julgado para a acusação, bem como passados 
mais de dois anos do acórdão regional que confirmou 
sentença condenatória, impõe-se o reconhecimento 
da prescrição intercorrente.
Nesse entendimento, o Tribunal negou provimento ao 
agravo regimental. Unânime.
Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 
no 6.415/PR, rel. Min. Joaquim Barbosa, em 19.5.2009.

Embargos de declaração. Agravo de instrumento. 
Agravo regimental. Decisão monocrática. TSE. 
Precedente. Pedido de reconsideração. Conversão. 
Tribunal a quo. Recurso. Exaurimento. Necessidade. 
Despacho. Poder decisório. Ausência. Agravo. 
Descabimento. Embargos. Preclusão consumativa. 
Ocorrência.

Na linha dos precedentes deste Tribunal, recebe-se 
pedido de reconsideração contra decisão monocrática 
como agravo regimental.
Os recursos das decisões dos tribunais regionais 
eleitorais para o TSE estão definidos no rol 
constante do § 4o do art. 121 da CF/88 e do art. 279 
do CE. Somente após o exaurimento de todas as 
vias recursais no Tribunal de origem é possível a 
interposição de recurso dirigido a esta Corte.
É manifestamente incabível a interposição de agravo 
de instrumento diretamente neste Tribunal contra 
despacho, sem cunho decisório, de presidente de 
TRE.
Em razão da preclusão consumativa, não se conhecem 
dos embargos de declaração quando a parte já 

tenha manifestado sua irresignação contra a mesma 
decisão, por meio de pedido de reconsideração.
Nesse entendimento, o Tribunal não conheceu dos 
embargos de declaração, em razão da preclusão 
consumativa, recebeu o pedido de reconsideração 
como agravo regimental e negou-lhe provimento. 
Unânime.
Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento 
no 11.163/RJ, rel. Min. Felix Fischer, em 26.5.2009.

Embargos de declaração. Agravo regimental. 
Mandado de segurança. Diretório nacional. 
Presidente. Autoridade coatora. Justiça Eleitoral. 
Incompetência. Inovação. Impossibilidade. 
Magistrado. Alegações. Manifestação. Obrigação. 
Inexistência.

A Justiça Eleitoral não é competente para julgar 
mandado de segurança contra ato de presidente 
de diretório nacional que destituiu presidente de 
comissão executiva estadual.
Embargos declaração não se prestam à reapreciação 
da causa, não sendo cabível a inovação de teses.
O julgador não está obrigado a se manifestar sobre 
todos os pontos suscitados pela parte, mas somente 
sobre aqueles que sejam suficientes para fundamentar 
seu convencimento.
Nesse entendimento, o Tribunal rejeitou os embargos 
de declaração. Unânime.
Embargos de Declaração no Agravo Regimental no 
Mandado de Segurança no 3.890/BA, rel. Min. Marcelo 
Ribeiro, em 21.5.2009.

Embargos de declaração. Agravo regimental. 
Recurso especial. Dissídio jurisprudencial. 
Embargos. Inaplicabilidade. Ordem pública. Matéria. 
Prequestionamento. Necessidade. Filiação partidária. 
Justiça Eleitoral. Notificação. Ausência. Duplicidade. 
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Cancelamento. Matéria de fato. Reexame. Prova. 
Impossibilidade.

Os embargos de declaração não se prestam a análise 
de suposta divergência jurisprudencial. O vício apto 
a ensejar o provimento dos declaratórios é aquele 
que se dá entre os fundamentos do próprio acórdão e 
suas conclusões, não em relação a julgados diversos.
A jurisprudência do TSE é uníssona quanto ao 
entendimento de que mesmo questões de ordem 
pública devem ser prequestionadas. 
Ausente a notificação da Justiça Eleitoral sobre a 
novel filiação partidária e constando o nome do 
embargante na lista de filiados de dois partidos 
políticos, configura-se a duplicidade de filiação a 
ensejar o cancelamento de ambas.
O reexame de fatos e provas é providência inviável 
nos termos da Súmula-STJ no 7.
Nesse entendimento, o Tribunal rejeitou os embargos 
de declaração. Unânime.
Embargos de Declaração no Agravo Regimental no 
Recurso Especial Eleitoral no 34.773/PI, rel. Min. Felix 
Fischer, em 26.5.2009.

Embargos de declaração. Mandado de segurança. 
Agravo regimental. Princípio da fungibilidade. 
Aplicação. Fixação do número de vereadores. 
Proporcionalidade. Resolução. Norma constitucional. 
STF. Interpretação. Vinculação.

Na linha dos precedentes dessa Corte, embargos de 
declaração opostos em face de decisão monocrática 
são recebidos como agravo regimental.
A Res.-TSE no 21.702/2004 fixou o número de 
vereadores para a eleição de 2004, proporcionalmente 
ao número de habitantes, de acordo com o que 
decidiu o STF no RE no 197.917-8/SP.
Não há falar em extensão da vigência da Res.-TSE 
no 21.702/2004 ou na eficácia erga omnes do acórdão 
proferido pelo STF no RE no 197.917-8/SP. Como 
firmado em diversas oportunidades, o exame da 
quaestio juris envolve a interpretação do art. 29, IV, 
da CF, dada pela Suprema Corte.
Nesse entendimento, o Tribunal recebeu os embargos 
de declaração como agravo regimental e negou-lhe 
provimento. Unânime.
Embargos de Declaração no Mandado de Segurança 
no 3.844/MS, rel. Min. Marcelo Ribeiro, em 21.5.2009.

Segundos embargos de declaração. RCED. Petição 
recursal. Razões. Necessidade.

Nos termos da jurisprudência do TSE, ausentes 
da peça recursal, por quaisquer motivos, as razões 
que dela deveriam constar, mister se faz o não 
conhecimento do pretenso recurso.
Nesse entendimento, o Tribunal não conheceu dos 
embargos de declaração. Unânime.
Segundos Embargos de Declaração no Recurso contra 
Expedição de Diploma no 721/AP, rel. Min. Fernando 
Gonçalves, em 21.5.2009.

Habeas corpus. Autoria. Materialidade. 
Indício. Existência. Trancamento de inquérito. 
Impossibilidade.

Ante a existência de indícios de autoria e de 
materialidade de prática, em tese, de crime de 
corrupção eleitoral, não há falar em trancamento 
do inquérito, pois se trata de medida excepcional, 
somente cabível se ausentes tais requisitos.
Nesse entendimento, o Tribunal denegou a ordem. 
Unânime.
Habeas Corpus no 602/RR, rel. Min. Joaquim Barbosa, 
em 19.5.2009.

Recurso especial. Crime eleitoral. Boca de urna. 
Transação penal. Homologação. Denúncia. 
Recebimento. Inocorrência. Prescrição. Interrupção. 
Inexistência. Extinção da punibilidade. Ocorrência.

Havendo sentença homologatória de transação penal, 
nos termos do § 4o do art. 76 da Lei no 9.099/95, e 
evidenciado o não recebimento da denúncia, inexiste 
marco interruptivo do curso prescricional.
Decorridos mais de quatro anos entre a data dos 
fatos e o presente momento, há de se considerar a 
ocorrência da prescrição prevista no art. 109, V, do 
Código Penal.
Nesse entendimento, o Tribunal declarou extinta a 
punibilidade, pela prescrição, e julgou prejudicado o 
recurso. Unânime.
Recurso Especial Eleitoral no 28.077/RJ, rel. 
Min. Marcelo Ribeiro, em 26.5.2009.

Eleições 2006. RCED. Rejeição de contas. TCU. 
Decisão. Existência. Impugnação de registro de 
candidato. Necessidade. Candidato. Vida pregressa. 
Definição. Poder Legislativo. Competência. Abuso do 
poder econômico. Eleição. Resultado. Desequilíbrio. 
Potencialidade. Demonstração. Necessidade. 
Captação ilícita de sufrágio. Insuficiência de provas.

Caso exista decisão do TCU rejeitando as contas 
de agente público, por se tratar de causa de 
inelegibilidade infraconstitucional, deve ser arguida 
em sede de impugnação de registro de candidatura, 
sob pena de preclusão.
O art. 14, § 9o, da CF/88 não é auto-aplicável (Súmula-
TSE no 13). Dessa forma, ausente lei complementar 
estabelecendo os casos em que a vida pregressa 
do candidato implicará inelegibilidade, não pode o 
julgador, sem se substituir ao legislador, defini-los.
O abuso do poder econômico exige, para a sua 
configuração, demonstração inequívoca da existência 
de potencialidade lesiva da conduta, apta a influir no 
resultado do pleito.
A moldura fática relativa à suposta prática de captação 
ilícita de sufrágio deve ser descrita de forma precisa 
na inicial pelos recorrentes, bem como encontrar 
suporte em provas incontestes que demonstrem o 
preenchimento de seus pressupostos configuradores, 
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tal como o pedido de voto em troca de vantagem 
pessoal.
Nesse entendimento, o Tribunal negou provimento ao 
recurso. Unânime.
Recurso contra Expedição de Diploma no 684/PB, rel. 
Min. Marcelo Ribeiro, em 26.5.2009.

Eleições 2006. Recurso ordinário. Art. 41-A da Lei 
no 9.504/97. Representação. Diplomação eleitoral. 
Termo final. Litispendência. Coisa julgada. Conexão. 
Inocorrência. Processos. Reunião. Impossibilidade. 
Captação ilícita de sufrágio. Descaracterização.

A representação fundada no art. 41-A da Lei no 9.504/97 
pode ser aforada até a data da diplomação.
Não ocorre litispendência, coisa julgada e conexão 
quando as representações possuem partes e causa 
de pedir diferentes, embora exista convergência 
em relação ao pedido. Tratando de ações diversas 
e autônomas, não há fundamento razoável para a 
reunião de processos, mormente quando a lide já se 
encontre em fase avançada de julgamento.

Para a configuração da captação ilícita de sufrágio 
é necessário que a benesse seja ofertada com a 
finalidade de obter o voto do eleitor beneficiado.
Nesse entendimento, o Tribunal proveu o recurso. 
Unânime.
Recurso Ordinário no 1.367/RS, rel. Min. Marcelo 
Ribeiro, em 21.5.2009.

Eleições 2006. Recurso ordinário. Meios de 
comunicação. Utilização indevida. Veiculação. Crítica. 
Eleição. Resultado. Desequilíbrio. Potencialidade. 
Demonstração. Necessidade.

Em que pese ao conteúdo tendencioso das matérias 
veiculadas no jornal, nas quais eram desferidas 
severas críticas ao governador do estado e feitas 
menções elogiosas aos candidatos recorridos, não 
ficou comprovada a potencialidade dos atos para 
interferir no resultado do pleito.
Nesse entendimento, o Tribunal negou provimento ao 
recurso. Unânime.
Recurso Ordinário no 1.501/PB, rel. Min. Marcelo 
Ribeiro, em 26.5.2009.

SESSÃO ADMINISTRATIVA

Petição. Prestação de contas. PPS. Exercício 2005. 
Irregularidades sanáveis. Desaprovação. Fundo 
Partidário. Cotas. Suspensão.

Uma vez não sanadas as irregularidades apontadas, 
após diversas oportunidades para fazê-lo, impõe-se 
a desaprovação da prestação de contas do Partido 
Popular Socialista (PPS), referente ao exercício 
financeiro de 2005, ficando suspenso, pelo prazo de 
um ano, o repasse das cotas do Fundo Partidário.
Nesse entendimento, o Tribunal deferiu o pedido 
de efeito suspensivo ao pedido de reconsideração. 
Unânime.
Petição no 1.856/DF, rel. Min. Fernando Gonçalves, 
em 21.5.2009.

Processo administrativo. Substituição. Lei. Definição. 
Resolução. Regulamentação. Desnecessidade.

A Lei no 9.527/97, que define as regras do instituto 
da substituição, dispensa regulamentação posterior. 
Assim, para gerar efeitos, não necessita da Res.-
TSE no 20.703, de 22.8.2000, que a regulamentou no 
âmbito desta Corte. Nesse entendimento, o Tribunal 
deferiu o pedido. Unânime.
Processo Administrativo no 18.616/DF, rel. 
Min. Joaquim Barbosa, em 19.5.2009.

Habeas Corpus no 605/SP
Relator: Ministro Ricardo Lewandowski

Ementa: Habeas corpus. Crime eleitoral conexo a 
comum (art. 364 do Código Eleitoral). “Boca de urna” 
(art. 39, § 5o, II, da Lei no 9.504/97). Lesão corporal. 
Prescrição da pretensão punitiva. Antecipação. 
Inexistência de previsão legal. Precedentes do STF e 
do TSE. Arquivamento de termo circunstanciado em 
Tribunal diverso. Fato idêntico. Coisa julgada material. 
Falta de justa causa. Ordem parcialmente concedida.

I − Falta justa causa para o prosseguimento de ação 
penal quando já se reconheceu a prescrição da 
pretensão punitiva do delito, ainda que em Tribunal 
diverso. Precedentes. 
II − O instituto da prescrição antecipada ou em 
perspectiva carece de previsão legal. Precedentes do 
STF e do TSE.
III − Ordem parcialmente concedida.
DJE de 26.5.2009.
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Pedido de Reconsideração na Representação 
no 1.389/SE
Relator: Ministro Felix Fischer

Ementa: Embargos de declaração. Representação. 
Alegação de omissão e contradição. Inovação 
das razões recursais. Recebimento. Pedido de 
reconsideração. Indeferimento.
Os embargos de declaração prestam-se unicamente 
a sanar omissão, obscuridade, dúvida ou contradição 
de decisão e, portanto, não são o meio adequado 
para rediscutir a causa, ainda mais quando se fundam 
em fato não suscitado anteriormente, o que constitui 
inovação.
Recurso recebido como novo pedido de 
reconsideração, ante a impossibilidade de oposição de 
embargos contra decisão de natureza administrativa, 
e indeferido.
DJE de 28.5.2009.

Recurso Ordinário no 1.478/SP
Relator: Ministro Marcelo Ribeiro

Ementa: Recurso ordinário. Cabimento. Direito 
de prova. Cerceamento. Não ocorrência. Conduta 
vedada. Propaganda eleitoral. Assembleia Legislativa. 
Participação. Servidor público. Campanha eleitoral. 
Ausência. Prova. 
1. É cabível recurso ordinário quando a decisão 
recorrida versar matéria que possa ensejar a perda 
do mandato eletivo estadual, tenha ou não sido 
reconhecida a procedência do pedido. 
2. O momento próprio para especificação de 
provas, inclusive indicação do rol de testemunhas, 
é o ajuizamento da representação, para o autor, e 
a apresentação da defesa, para o representado. 
Precedentes.

3. A oitiva de terceiros indicados pelas partes constitui 
faculdade do juízo eleitoral, conforme expressamente 
dispõe o art. 22, VII, da LC no 64/90.
4. Do conjunto probatório dos autos não há como 
se concluir pela prática das condutas descritas nos 
incisos I e III da Lei no 9.504/97.
5. Recurso ordinário desprovido.
DJE de 28.5.2009.

Recurso Ordinário no 1.485/SP
Relator: Ministro Marcelo Ribeiro

Ementa: Recurso ordinário. Conduta vedada. 
Propaganda eleitoral. Assembléia Legislativa. 
Participação. Servidor público. Campanha eleitoral. 
Ausência. Prova. 
1. Do conjunto probatório dos autos não há como 
se concluir pela prática das condutas descritas nos 
incisos I e III do art. 73 da Lei no 9.504/97.
2. Recurso ordinário desprovido.
DJE de 28.5.2009.

Resolução no 23.053, de 7.5.2009
Consulta no 1.581/DF
Relator: Ministro Ricardo Lewandowski

Ementa: Consulta. Partido da Social Democracia 
Brasileira. Prefeito. Candidato à reeleição. 
Possibilidade de se afastar temporariamente do 
cargo, da mesma forma que os servidores públicos 
se licenciam para se candidatarem a cargos eletivos 
(art. 86 da Lei no 8.112/90). Inaplicabilidade. Resposta 
negativa. Segunda questão prejudicada. Consulta 
conhecida e respondida.
DJE de 26.5.2009.

DESTAQUE

Habeas Corpus no 638/SP
Relator: Ministro Marcelo Ribeiro

Habeas corpus. Condenação transitada 
em julgado. Crime previsto no art. 344 do 
Código Eleitoral. Não comparecimento do 
mesário convocado. Modalidade especial do 
crime de desobediência. Previsão de sanção 
administrativa. Art. 124 do Código Eleitoral. 
Ausência de ressalva de cumulação com 
sanção penal. Ordem concedida.
1.  O Supremo Tribunal Federal  tem 
reconhecido, nos casos em que a decisão 
condenatória transitou em julgado, a 
excepcionalidade de manejo do habeas 
corpus, quando se busca o exame de 
nulidade ou de questão de direito, que 
independe da análise do conjunto fático-
probatório. Precedentes.

2. O não comparecimento de mesário 
no dia da votação não configura o crime 
estabelecido no art. 344 do CE, pois prevista 
punição administrativa no art. 124 do referido 
diploma, o qual não contém ressalva quanto 
à possibilidade de cumulação com sanção de 
natureza penal.
3. Ordem concedida.

Acordam os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, 
por maioria, em conceder a ordem, nos termos das 
notas taquigráficas.
Brasília, 28 de abril de 2009.

Ministros CARLOS AYRES BRITTO, presidente – 
Ministro MARCELO RIBEIRO, relator.
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RELATÓRIO

O SENHOR MINISTRO MARCELO RIBEIRO: Senhor 
Presidente, o advogado Guilherme Abraham de 
Camargo Jubram impetrou habeas corpus, com 
pedido de liminar, em favor do paciente Danilo José 
Alves, relatando que o mesmo foi condenado pela 
prática do crime previsto no art. 3441 do Código 
Eleitoral, por ter deixado de atender convocação para 
prestar serviço de mesário nas eleições de 2006.
A sentença condenatória, posteriormente confirmada 
pelo Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, aplicou 
a pena máxima prevista no art. 344 do CE, qual seja, 
dois meses, substituindo-a, contudo, pela prestação 
de serviços à comunidade. À fl. 150 consta o termo 
da audiência de especificação de serviços, realizada 
em 27.11.2008.
O impetrante sustenta a “não-configuração do crime 
na hipótese de a lei determinar sanção administrativa 
para tal conduta, salvo se a referida norma especificar 
a aplicação cumulativa do disposto no artigo 330 do 
Código Penal, ou, para o caso em apreço, do disposto 
no art. 344 do Código Eleitoral” (fl. 4) e cita precedente 
desta Corte neste sentido.
Requereu, liminarmente, a suspensão da ação penal 
e, por via oblíqua, do cumprimento dos serviços 
impostos ao paciente e, ao final, a concessão da 
ordem para trancamento da ação penal.
Por decisão de fls. 153-155, a liminar pleiteada foi 
deferida, tão-somente, para suspender os efeitos da 
condenação até o julgamento do mérito do presente 
habeas corpus.
Foram prestadas informações (fls. 168-177).
A Procuradoria-Geral Eleitoral opina pela concessão 
da ordem (fls. 180-184).
É o relatório.

VOTO

O SENHOR MINISTRO MARCELO RIBEIRO (relator): 
Senhor Presidente, o habeas corpus é impetrado 
contra decisão condenatória transitada em julgado. 
O Supremo Tribunal Federal tem reconhecido, nestes 
casos, a excepcionalidade de manejo do habeas 
corpus, quando se busca o exame de nulidade ou 
de questão de direito, que independe da análise do 
conjunto fático-probatório (STF-HC no 91.650, rel. 
Min. Cezar Peluso, DJE de 9.5.2008; RHC no 82.045, 
rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 25.10.2002; e HC 
no 94.903, rel. Min. Menezes Direito, DJE de 9.10.2008).
Reproduzo, no que interessa, o voto do Ministro Cezar 
Peluso, proferido no HC no 91.650:

2. Assiste razão ao impetrante.
É que o tipo descrito no art. 288 do Código 
Penal2 visa a garantir a paz pública, “aí 
tomada em sentido subjetivo, isto é, como 
sentimento coletivo de paz que a ordem 
jurídica assegura”, como lembra Nelson 

Hungria3. E, para que exista o delito, completa 
o renomado autor, “é suficiente o mero 
fato de se associarem mais de três pessoas 
(no mínimo, quatro) para o fim de cometer 
crimes, sem necessidade, sequer, do começo 
da atuação do mais ou menos extenso plano 
criminoso que os associados se hajam 
proposto”.4 
Daí, os elementos do crime de quadrilha ou 
bando:

“(a) concurso necessário de pelo menos 
quatro (4) pessoas (RT no 582/348 – RT 
no 565/406), (b) finalidade específica dos 
agentes voltada ao cometimento de delitos 
(RTJ no 102/614 – RT no 600/383) e (c) 
exigência de estabilidade e de permanência 
da associação criminosa (RT no 580/328 – RT 
no 588/323 − RT no 615/272)” (HC no 72.992, 
rel. Min. Celso de Mello, DJ de 14.11.96).

Relevo, ainda, o HC no 81.260 (Plenário, rel. 
Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 19.4.2002), 
e de cuja ementa consta:

“1. O crime de quadrilha se consuma, em 
relação aos fundadores, no momento em que 
aperfeiçoada a convergência de vontades 
entre mais de três pessoas, e, quanto àqueles 
que venham posteriormente a integrar-se ao 
bando já formado, no (sic) adesão de cada 
qual; crime formal, nem depende, a formação 
consumada de quadrilha, da realização 
ulterior de qualquer delito compreendido 
no âmbito de suas projetadas atividades 
criminosas, nem, conseqüentemente, a 
imputação do crime coletiva a cada um 
dos partícipes da organização reclama que 
se lhe possa atribuir participação concreta 
na comissão de algum dos crimes-fim da 
associação” (Grifos nossos. Confiram-se, 
ainda: HC no 72.945, rel. Min. Marco Aurélio, 
DJ de 29.9.95; HC no 74.175, rel. Min. Néri da 
Silveira. DJ de 20.10.2000; HC no 88.978, da 
minha relatoria, DJ de 21.9.2007).

Ora, o quadro atual da causa é o seguinte:

“O apelado Marcos Cardoso da Silva foi 
absolvido quanto ao homicídio e, condenado 
por formação de quadrilha qualificada, as 
penas de 3 (três) anos e 6 (seis) meses de 
reclusão, em regime aberto (fls. 999/1.000).
O apelante Cid dos Santos Marques Filho 
foi condenado pelo homicídio qualificado e 
formação de quadrilha, as penas de 20 (vinte) 
anos de reclusão, ante o concurso real de 
crimes (fls. 1.048-1.051).
O apelante/apelado Robson de Azevedo 
Buccos foi absolvido pelo homicídio e, 
condenado pela formação de quadrilha, as 
penas de 5 (cinco) anos de reclusão, em 
regime semi-aberto (fls. 1.187/1.188)” (fl. 152).
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Mas o quarto co-denunciado pelo delito de 
quadrilha ou bando, Sebastião Jerônimo 
Figueiredo Pereira, “ foi absolvido da 
imputação que lhe foi feita com fulcro no 
art. 386, inciso VI, do Código de Processo 
Penal” (fl. 172. Confira-se cópia da sentença 
absolutória à fl. 174).
Não há, portanto, um dos elementos 
indispensáveis à caracterização teórica do 
delito de quadrilha ou bando, qual seja, o 
concurso necessário de, pelo menos, quatro 
pessoas.
3. Posto transitada em julgado a sentença 
condenatória, a desconstituição da coisa 
julgada por via do writ é amplamente admitida 
diante do largo alcance que lhe conferem a 
Constituição da República (art. 5o, LXVIII) e o 
próprio Código de Processo Penal (arts 647 
e 648), como remédio extremo contra toda 
forma de insulto à liberdade física. O habeas 
corpus “corrige”, portanto, “a coação ilegal 
ainda que decorrente de sentença penal 
transitada em julgado. (...) a nulidade, a 
extinção da punibilidade, a falta de justa causa 
são examinadas no habeas corpus, ainda 
que se tenha de desfazer a coisa julgada. 
Prevalece, in casu, a proteção ao direito 
individual da liberdade sobre a imutabilidade 
de res judicata, que é, na hipótese, relativa.”5

É a jurisprudência da Corte:

“A coisa julgada estabelecida no processo 
condenatório não é empecilho, por si só, 
à concessão de habeas corpus por órgão 
jurisdicional de gradação superior, de modo a 
desconstituir a decisão coberta pela preclusão 
máxima” (STF, 1a Turma, RHC no 82.045, rel. 
Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 25.10.2002);
“O habeas corpus constitui meio hábil para 
a argüição de nulidade do processo, ainda 
que a sentença respectiva tenha transitado 
em julgado” (RHC no 64.076, rel. Min. Djaci 
Falcão, DJ de 5.9.86);6 
“Habeas corpus. ‘Constitui meio hábil para 
a argüição de nulidade do processo penal, 
mesmo havendo sentença trânsita (sic) em 
julgado” (RHC no 61.715, rel. Min. Francisco 
Rezek, DJ de 6.4.84. No mesmo sentido: HC 
no 72.945, rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 
29.9.95).7

Veja-se, portanto, a amplitude que se deu ao habeas 
na Suprema Corte: concedeu-se a ordem para excluir 
a condenação referente a um dos crimes imputados.
No caso ora em exame, a pretensão do impetrante 
diz respeito apenas ao exame do enquadramento 
legal da hipótese de não comparecimento de mesário 
convocado. 
No julgamento do RHC no 21/SP, citado pelo 
impetrante, esta egrégia Corte acordou que o não 
comparecimento de mesário no dia da votação não 
configura o crime previsto no art. 344 do CE, mas, 

tão-somente, infração administrativa, conforme 
disposto no art. 1248 do referido diploma. 
No voto condutor do mencionado acórdão, o Ministro 
Eduardo Ribeiro, relator do feito, assim se expressou:

A hipótese de que se cuida, na forma 
apontada na denúncia, ou seja, deixar de 
comparecer para compor mesa receptora 
de votos, desatendendo a convocação 
da Justiça Eleitoral, constitui modalidade 
especial daquilo que, não fosse a previsão 
específica, corresponderia ao crime de 
desobediência. Quem deixa de atender à 
determinação expedida pelo juiz eleitoral, 
para o fim exposto, desobedece a ordem legal 
de funcionário público, tipo contemplado 
pelo art. 330 do Código Penal. Se assim 
é, o mesmo princípio há de ser aplicado. 
Estabelecida, para esse comportamento, 
penalidade administrativa, ausente ressalva 
de que isso se faz sem prejuízo de outra, de 
natureza penal, fica essa última afastada.
(...)
Ora, o Código Eleitoral, em seu art. 124, comina 
sanção de multa, de caráter administrativo, 
para “o membro da mesa receptora que 
não comparecer no local em dia e hora 
determinados para a realização de eleição, 
sem justa causa”. A conduta aí descrita é 
exatamente a atribuída à paciente a quem, 
aliás, foi imposta multa. E nenhuma ressalva 
contém o dispositivo, no sentido de que essa 
sanção não exclui a de cunho penal.
Considero, pois, em vista do exposto, que 
a conduta a que se refere a denúncia não 
constituirá crime, mas ilícito administrativo. 
Crime haverá naqueles casos em que a 
recusa da prestação do serviço eleitoral 
não seja previsto como infração daquela 
outra natureza ou exista, eventualmente, a 
ressalva.”

É firme a jurisprudência de que “não há crime de 
desobediência quando a inexecução da ordem 
emanada de servidor público estiver sujeita à punição 
administrativa, sem ressalva de sanção penal” (HC 
no 88.452/RS, rel. Min. Eros Grau, DJ de 19.5.2006).
Nesse sentido, destaco o seguinte julgado do Superior 
Tribunal de Justiça:

Habeas corpus. Prefeito municipal. Crime de 
desobediência de ordem judicial proferida em 
mandado de segurança com previsão de multa 
diária pelo seu eventual descumprimento. 
Trancamento da ação penal. Atipicidade 
da conduta. Precedentes do STJ. Ordem 
concedida.
1. Consoante firme jurisprudência desta 
Corte, para a configuração do delito 
de desobediência de ordem judicial é 
indispensável que inexista a previsão de 
sanção de natureza civil, processual civil ou 
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administrativa, salvo quando a norma admitir 
expressamente a referida cumulação. 
2. Se a decisão proferida nos autos do 
mandado de segurança, cujo descumprimento 
justificou o oferecimento da denúncia, previu 
multa diária pelo seu descumprimento, não 
há que se falar em crime, merecendo ser 
trancada a ação penal, por atipicidade da 
conduta.
Precedentes do STJ.
3. Parecer do MPF pela denegação da ordem.
4. Ordem concedida, para determinar o 
trancamento da Ação Penal no 1000.6004. 
2056, ajuizada contra o paciente. 
(STJ − HC no 92.655/ES, DJ de 25.2.2008, rel. 
Min. Napoleão Nunes Maia Filho).

Na linha dos precedentes citados, portanto, a conduta 
a que se refere a denúncia, por constituir modalidade 
especial do crime de desobediência, não configura 
crime, mas ilícito administrativo, em razão do previsto 
no art. 124 do CE, que não contém ressalva quanto à 
possibilidade de cumulação com sanção de natureza 
penal. 
Ressalto, ainda, que o aludido entendimento foi 
aplicado no REspe no 34.588/RJ, rel. Ministro Eros 
Grau, DJE de 11.2.2009, e no REspe no 28.349/ RJ, rel. 
Ministro Carlos Ayres Britto, DJ de 9.4.2008.
Pelo exposto, concedo a ordem, para cassar o acórdão 
do TRE-SP e rejeitar a denúncia. 
É o voto.

ESCLARECIMENTO

O SENHOR MINISTRO CARLOS AYRES BRITTO 
(presidente): O habeas corpus processualmente é 
via de atalho, é via per saltum e, por isso se diz ser 
tímida, angusta. Mas a envergadura do habeas corpus 
não pode deixar de ser reconhecida pela sua matriz 
constitucional e pelo seu objeto, que é proteger o 
que seguramente é a prima-dona das liberdades 
constitucionais, a liberdade de locomoção.

O SENHOR MINISTRO FERNANDO GONÇALVES: 
Não foi somente pena de multa?

O SENHOR MINISTRO MARCELO RIBEIRO (relator): 
Não. Ele foi condenado a dois meses, e a pena foi 
substituída por prestação de serviço.

O SENHOR MINISTRO FERNANDO GONÇALVES: 
Então, estou de acordo.

O SENHOR MINISTRO CARLOS AYRES BRITTO 
(presidente): Mas trata-se de infração administrativa 
– Vossa Excelência muito bem esclareceu –, não é 
crime propriamente dito.

O SENHOR MINISTRO MARCELO RIBEIRO (relator): 
Não.

O SENHOR MINISTRO ARNALDO VERSIANI: Senhor 
Presidente, ressalvarei o meu ponto de vista, porque, 
em outro recurso de habeas corpus, cujo relator fora 
o Ministro Marcelo Ribeiro, em que pedi vista – salvo 
engano, o RHC no 109 –, havia uma peculiaridade. 
Então, nem cheguei a examinar o ponto de vista já 
externado pelo relator, de que, se a lei comportar, 
por exemplo, aplicação de multa pecuniária, isso 
exclui a possibilidade de haver qualquer crime pela 
desobediência à ordem judicial.

O SENHOR MINISTRO MARCELO RIBEIRO (relator): 
Salvo quando a lei expressa.

O SENHOR MINISTRO ARNALDO VERSIANI: Então, 
ressalvei, já nesse meu voto, que não cheguei a 
examinar essa questão porque estava negando 
provimento ao recurso por outro motivo, pois 
naquele caso o delito, em tese, não estaria sujeito à 
aplicação de multa. Mas entendo, Senhor Presidente, 
com a devida vênia, que não. Por exemplo, uma 
sanção eleitoral em que um candidato comete um 
delito, e esse delito, está sujeito à aplicação de pena 
pecuniária, multa, isso não o desobriga de cumprir a 
decisão judicial, sob pena de responder também ao 
crime...

O SENHOR MINISTRO MARCELO RIBEIRO (relator): 
Não é que desobrigue; é porque a tese, inclusive, já 
referendada pelo Superior Tribunal de Justiça, com 
o fim de só se aplicar essa jurisprudência quando 
se tratar de crime genérico, como no caso de 
desobediência. Por exemplo, na Justiça Eleitoral, o 
sujeito coloca a propaganda irregular, é determinada 
a retirada e sofre as sanções no caso de não retirar. Se 
for capitulada como crime aquela conduta, é claro que 
será crime, mesmo que tenha sanção administrativa. 
Suponhamos que existisse o crime de afixar cartaz na 
rua; ele iria sofrer a sanção administrativa e a penal 
também. Mas, no caso, como é genérico, está-se 
dizendo que não configura crime de desobediência, 
porque está sujeito a uma sanção administrativa e 
a conduta não é capitulada especificamente como 
crime.

O SENHOR MINISTRO ARNALDO VERSIANI: Mas, 
acredito que, por exemplo, no caso de multa, se o 
candidato coloca uma propaganda fora do local 
próprio, e a Justiça determina que essa propaganda 
seja retirada, e ele não a retira, está desobedecendo 
a ordem judicial e, em tese, está sujeito ao crime 
previsto no art. 344 do Código Eleitoral, que é o 
de desobediência. Neste caso, parece haver as 
especificidades, porque a infração seria administrativa.

O SENHOR MINISTRO MARCELO RIBEIRO (relator): 
Considera, inclusive, que não se aplica, porque no 
caso concreto não se discute desobediência. 
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O art. 344 do Código Eleitoral dispõe:

Art. 344. Recusar ou abandonar o serviço 
eleitoral sem justa causa:
[...]

E há julgado do Tribunal – do Ministro Eduardo 
Ribeiro – dispondo que o fato de o mesário deixar de 
comparecer não configura esse crime.

O SENHOR MINISTRO CARLOS AYRES BRITTO 
(presidente): O art. 347 do Código Eleitoral estabelece:

Art. 347. Recusar alguém cumprimento ou 
obediência a diligências, ordens ou instruções 
da Justiça Eleitoral ou opor embaraços à sua 
execução:
[...]

O SENHOR MINISTRO ARNALDO VERSIANI: Senhor 
Presidente, o Ministro Marcelo Ribeiro citou alguns 
acórdãos, lembro-me de ter visto também no recurso 
em Habeas Corpus no 109 e penso, com a devida 
vênia, que não se aplicam, entendo que são condutas 
distintas. 
Se o candidato, na Justiça Eleitoral, está sujeito a 
obedecer à ordem judicial e se ele faz propaganda, 
por exemplo, em local indevido, está sujeito a multa e 
também a processo criminal.
Agora, neste caso, o crime é recusar ou abandonar o 
serviço eleitoral sem justa causa? E seria genérico, e 
ele não...?

O SENHOR MINISTRO MARCELO RIBEIRO (relator): 
Leio precedente da Corte:

A hipótese de que se cuida na forma apontada 
na denúncia, ou seja, deixar de comparecer 
para compor mesa receptora de votos, 
desatendendo a convocação da Justiça 
Eleitoral, constitui modalidade especial 
daquilo que, não fosse a previsão específica, 
corresponderia ao crime de desobediência. 
Quem deixa de atender à determinação 
expedida pelo juiz eleitoral, para o fim exposto, 
desobedece a ordem legal de funcionário 
público, tipo contemplado pelo art. 330 do 
Código Penal. Se assim é, o mesmo princípio 
há de ser aplicado. Estabelecida, para esse 
comportamento [específico], penalidade 
administrativa, ausente ressalva de que isso 
se faz sem prejuízo de outra, de natureza 
penal, fica essa última afastada.
[...]
Ora, o Código Eleitoral, em seu art. 124, 
comina sanção de multa, de caráter 
administrativo, para “o membro da mesa 
receptora que não comparecer no local em 
dia e hora determinados para a realização 
de eleição, sem justa causa”. A conduta aí 

descrita é exatamente a atribuída à paciente 
a quem, aliás, foi imposta a multa. E nenhuma 
ressalva contém o dispositivo, no sentido de 
que essa sanção não exclui a de cunho penal.

Abro um parêntese na citação para dizer que o 
tipo penal que existe no caso não é esse de não 
comparecer à mesa; é o de “recusar” – o termo é 
genérico. 
Então, o que se está dizendo é que existe um tipo 
genérico. Quando a lei prevê determinada conduta 
que, em tese, se enquadraria nesse tipo genérico, mas 
separa essa conduta específica – que no caso é “deixar 
de comparecer” – e atribui sanção administrativa, o 
entendimento é de que não há crime nesse caso. 
Agora, no Superior Tribunal de Justiça e no Supremo 
Tribunal Federal, há decisões no mesmo sentido em 
relação à desobediência. Eis a decisão do STJ:

Consoante firme jurisprudência da Corte, 
para configuração do delito de desobediência 
é indispensável que inexista previsão de 
sanção de natureza civil, processual ou 
administrativa, salvo, quando a norma admitir 
expressamente acumulação.

Ou seja, há jurisprudência pacífica do STJ, do STF e 
do TSE.

VOTO

O SENHOR MINISTRO ARNALDO VERSIANI: Senhor 
Presidente, peço vênia ao relator para indeferir o 
habeas corpus. Continuo convencido desse exame 
que fiz. Se as jurisprudências do Supremo e do STJ 
são nesse sentido, creio que realmente só me falta 
pedir vênias também a essas jurisprudências.
Mas entendo que são instâncias completamente 
independentes. Se há multa específica para uma 
atividade que o serventuário não faz e há conduta 
genérica que qualifica essa conduta específica como 
crime, isso não afasta a incidência da norma penal 
que, para a mesma conduta, ainda que seja genérica, 
imponha ou preveja a respectiva sanção.
Ou seja, embora não qualifique especificamente 
como crime, mas em termos genéricos, “recusar ou 
abandonar o serviço eleitoral sem justa causa” – o 
que aconteceu –, apenas o fato de não comparecer 
ao serviço de mesário, previsto no art. 124, que 
prevê a aplicação da multa, comina essa sanção para 
essa finalidade de multa, mas também, em termos 
genéricos, comina para a infração criminal. 
Se a conduta exige ou impõe a aplicação de 
determinada multa por qualquer espécie que seja, 
isso não afasta a incidência da norma penal, que, para 
a mesma conduta, ainda que seja genérica, imponha 
ou preveja a respectiva sanção.
Por isso, pedindo vênia, indefiro o habeas corpus.
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PEDIDO DE VISTA

O SENHOR MINISTRO FELIX FISCHER: Senhor 
Presidente, peço vista dos autos.

VOTO-VISTA

O SENHOR MINISTRO FELIX FISCHER: Senhor 
Presidente, trata-se de habeas corpus impetrado 
por Guilherme Abraham de Camargo Jubram em 
favor de Danilo José Alves contra ato reputado 
coator do e. Tribunal Regional Eleitoral de São 
Paulo, que confirmou sentença judicial condenatória 
desfavorável ao paciente.
Narra a inicial que o paciente foi condenado pela 
prática do crime previsto no art. 344 do Código 
Eleitoral, uma vez que não atendeu à convocação 
da Justiça Eleitoral para compor mesa receptora de 
votos nas eleições de 2006.
Ao fim, requereu a concessão da ordem para que seja 
trancada a ação penal.
O relator, e. Ministro Marcelo Ribeiro, concedeu a 
ordem para cassar o acórdão do e. TRE/SP e rejeitar 
a denúncia.
O e. Ministro Arnaldo Versiani divergiu. Aduziu Sua 
Excelência ser possível a cumulação das sanções 
administrativa e penal no caso concreto.
Diante da divergência, pedi vista dos autos para 
melhor análise.
Pedindo vênia ao e. Ministro Arnaldo Versiani, 
acompanho o relator pelas razões que passarei a 
expor.
Inicialmente, destaco que o fato de o writ ter sido 
impetrado contra decisão transitada em julgado não 
é, necessariamente, óbice ao seu conhecimento, 
conforme demonstrado pelo e. relator. É vedado, no 
entanto, o reexame de fatos e provas.
Este é o entendimento do c. Supremo Tribunal 
Federal:

(...) Possibilidade, no entanto, da impetração 
do writ constitucional, perante órgão judiciário 
competente, ainda que transitada em julgado 
a condenação penal, desde que inexistente 
controvérsia fático-probatória. Precedentes. 
(AIAgRED no 605.158/PR, rel. Min. Celso de 
Mello, 2a Turma, DJ de 10.8.2007)
Habeas corpus. Penal. Sentença penal 
condenatória transitada em julgado. 
Possibilidade de impetração de habeas 
corpus. Precedentes. (...) 1. A jurisprudência 
desta Suprema Corte consolidou-se no 
sentido de que ‘a coisa julgada estabelecida 
no processo condenatório não é empecilho, 
por si só, à concessão de habeas corpus por 
órgão jurisdicional de gradação superior, 
de modo a desconstituir a decisão coberta 
pela preclusão máxima’ (RHC no 82.045/SP, 
Primeira Turma, relator o Ministro Sepúlveda 
Pertence, DJ de 25.10.2002). (...) 3. Habeas 

corpus conhecido e denegada a ordem. (HC 
no 9.4903/RS, rel. Min. Menezes Direito, 1a 
Turma, DJ de 10.10.2008.)
‘Habeas corpus’: Cabimento contra decisão 
transitada em julgado (...). (HC no 69.662/RJ, 
rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1a Turma, DJ 
de 18.9.92)

Reconhecendo a fungibilidade entre o habeas corpus 
e a revisão criminal, destaco decisão da 5a Turma do 
c. Superior Tribunal de Justiça:

(...) 2. É possível desconstituir decisão 
transitada em julgado por meio de habeas 
corpus se verificada a existência de flagrante 
ilegalidade, aplicando-se o princípio da 
fungibilidade entre o writ e a revisão 
criminal. Precedentes. (RHC no 19.215/MS, 
rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5a Turma, DJ 
de 23.10.2006.)

No mérito, entendo que o voto do e. relator não merece 
reparos, uma vez que a pretensão do impetrante 
consubstancia-se na análise do enquadramento 
legal da hipótese de não comparecimento de eleitor 
convocado a compor mesa receptora de votos.
A questão já foi tratada pelo c. TSE no julgamento 
do RHC no 21/SP, rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJ de 
11.12.98.
Naquela oportunidade, a c. Corte Superior Eleitoral, 
acordou que o não comparecimento do mesário no 
dia das eleições não configuraria o crime previsto no 
art. 344 do Código Eleitoral9. A conduta omissiva 
enquadrar-se-ia no disposto no art. 124 do mesmo 
Código10, sendo mera infração administrativa sujeita 
ao pagamento de multa.
Entendeu-se que, o crime eleitoral em comento 
constituiria “modalidade especial daquilo que, não 
fosse a previsão específica, corresponderia ao crime 
de desobediência.”
Desse modo, aplicar-se-ia a jurisprudência segundo 
a qual para a configuração do crime desobediência 
é imprescindível que não exista sanção cível ou 
administrativa, exceto nos casos em que a norma 
expressamente assim ressalve a cumulação das 
sanções.
Nesse sentido, destacou o e. Relator o precedente 
que se segue:

Habeas corpus. Prefeito municipal. Crime de 
desobediência de ordem judicial proferida em 
mandado de segurança com previsão de multa 
diária pelo seu eventual descumprimento. 
Trancamento da ação penal. Atipicidade 
da conduta. Precedentes do STJ. Ordem 
concedida.
1. Consoante firme jurisprudência desta 
Corte, para a configuração do delito 
de desobediência de ordem judicial é 
indispensável que inexista a previsão de 
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sanção de natureza civil, processual civil ou 
administrativa, salvo quando a norma admitir 
expressamente a referida cumulação.
2. Se a decisão proferida nos autos do 
mandado de segurança, cujo descumprimento 
justificou o oferecimento da denúncia, previu 
multa diária pelo seu descumprimento, não 
há que se falar em crime, merecendo ser 
trancada a ação penal, por atipicidade da 
conduta. Precedentes do STJ.
3. Parecer do MPF pela denegação da ordem.
4. Ordem concedida, para determinar o 
trancamento da Ação Penal no 1000.6004. 
2056, ajuizada contra o paciente. (STJ, HC 
no 92.655/ES, rel. Min. Napoleão Nunes Maia 
Filho, 5a Turma, DJ de 25.2.2008.)

Mais recentemente, confirmando o entendimento de 
que o não comparecimento do mesário no dia das 
eleições não configura o crime previsto no art. 344 do 
Código Eleitoral, menciono decisão monocrática do 
e. Ministro Carlos Ayres Britto, no REspe no 28.349/RJ, 
DJ de 9.4.2008.
Dessa forma, e com a devida vênia da divergência, 
acompanho o e. relator para conceder a ordem e 
rejeitar a denúncia por atipicidade da conduta.
É o voto.
DJE de 21.5.2009.

_____________________
1Art. 344. Recusar ou abandonar o serviço eleitoral 

sem justa causa:
2‘Associarem-se mais de três pessoas, em quadrilha 

ou bando, para o fim de cometer crimes: Pena – 

reclusão, de uma a três anos’
3Comentários ao Código Penal. Rio de Janeiro: 

Revista Forense, 1958, p. 163.
4Idem, p. 177.
5GRECO FILHO, Vicente. Tutela constitucional das 

liberdades. SP: Saraiva, 1989, p. 150-151.
6Ver ainda FRANCO, Alberto Silva. STOCO, 

Rui (coord.). Código de processo penal e sua 

interpretação jurisprudencial. 1a ed, 2a tir., São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2001, v.1, p. 393.

7Idem. Cf., ainda arestos do STJ, TJSP e TACRIM, 

relacionados pelos autores na mesma obra, p. 394.”
8Art. 124. O membro da Mesa Receptora que não 

comparecer no local, em dia e hora determinados 

para a realização de eleição, sem justa causa 

apresentada ao juiz eleitoral até 30 (trinta) dias 

após, incorrerá na multa de 50% (cinqüenta por 

cento) a 1 (um) salário mínimo vigente na zona 

eleitoral, cobrada mediante selo federal inutilizado no 

requerimento em que for solicitado o arbitramento 

ou através de executivo fiscal.
9Art. 344. Recusar ou abandonar o serviço eleitoral 

sem justa causa:

Pena - detenção até dois meses ou pagamento de 

90 a 120 dias-multa.
10Art. 124. O membro da mesa receptora que não 

comparecer no local, em dia e hora determinados 

para a realização de eleição, sem justa causa 

apresentada ao juiz eleitoral até 30 (trinta) dias 

após, incorrerá na multa de 50% (cinqüenta por 

cento) a 1 (um) salário-mínimo vigente na zona 

eleitoral cobrada mediante selo federal inutilizado no 

requerimento em que for solicitado o arbitramento 

ou através de executivo fiscal.

§ 1o Se o arbitramento e pagamento da multa não for 

requerido pelo mesário faltoso, a multa será arbitrada 

e cobrada na forma prevista no art. 367.

§ 2o Se o faltoso for servidor público ou autárquico, 

a pena será de suspensão até 15 (quinze) dias.

§ 3o As penas previstas neste artigo serão aplicadas 

em dobro se a mesa receptora deixar de funcionar 

por culpa dos faltosos.

§ 4o Será também aplicada em dobro observado o 

disposto nos §§ 1o e 2o, a pena ao membro da mesa 

que abandonar os trabalhos no decurso da votação 

sem justa causa apresentada ao juiz até 3 (três) dias 

após a ocorrência.
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